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mzÃO DA ESCOTHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIyA DO PREçO

MZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor observou os requisitos de melhor preço, cumprimento de

requisitos de habilitação, de regularidade, bem como reputação ilibada e inquestionável'

Esclareça-se ainda que a empresa atende todas as condições de habilitação jurídica,

fiscal e trabalhista, exigidas no Termo de Referência'

Nesse sentido, a escolha recaiu sobre a empresa RECON COMERCIO DE MATERIAIS DE

ftDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ 6e

34.438,2r[6/0(pt-61, estabelecida na Av. conselheiro Aguiar, n" 980, Boa viagem -
Reciíe, eqn face do atendimento aos requisitos apresentados no Referência, assim como

a compatibilidade com os preços praticados no mercado'

J rntttFrcÂTlvA DO PREçO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta

permanente de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objeüvo

das contratações públicas é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e

considsmndo o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos

indispensáveis à íormalização desses processos é a justificativa do preço. Assim, ressalta-

se qu€ o,preço a ser pago encontra-se em conformidade com os preços de mercado.

Chã Grande, 21de fevereiro de 2025.

& Edtimlgão, Esporhs e tuventude

A,v. São José, lO], Centro, Ci.â CrarrrJ --)l , i [, ij l,! ( ,; .itr )i

(81) 3537-1140 | administracaoifi,r.l'râqr.r:'rülÊ íj,:j ,r-ir , ii!

,'f"-


